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	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

	
	T/MAN

	
	DEZEMBRO / 2025.

	Solicitação para contratação de empresa especializada serviços de Mão de Obra para manutenção Preventiva da Subestação Elétrica da Procempa.



1. OBJETO:

1.2. Solicitação para contratação de empresa especializada serviços de Mão de Obra para manutenção Preventiva da Subestação Elétrica da Procempa.

1.3. Os valores deverão ser fornecidos em separado para os serviços, conforme segue abaixo:

	01
	Valor mensal manutenção Subestação Elétrica.
	R$



	02
	Valor hora acionamento SLA quando necessário, conforme itens 14.3.4 e 14.3.5. 
	R$

	03
	Para fins de estimativa orçamentária, considera-se uma média de 10 (dez) horas mensais de atendimentos emergenciais, sem que esse quantitativo constitua garantia mínima de contratação.
	


1.4. A contratada será responsável pela execução de todos os serviços de manutenção preventiva e manutenção corretiva decorrente da preventiva, sem qualquer custo adicional ao contratante. Entende-se por manutenção corretiva decorrente da preventiva toda e qualquer intervenção necessária identificada durante a execução das rotinas preventivas, visando restabelecer as condições adequadas de operação dos equipamentos da subestação elétrica.

1.5. Os atendimentos emergenciais, caracterizados como intervenções corretivas não previstas e não identificadas durante a manutenção preventiva, mas que exijam atuação imediata para garantir a continuidade e a segurança operacional da subestação, não estão incluídos no escopo contratual regular. Esses atendimentos serão remunerados separadamente, conforme valores unitários estabelecidos na proposta comercial da contratada.
2. LOCALIZAÇÃO: 
Rua: João Neves da Fontoura nº 91– Município de Porto Alegre.
3. JUSTIFICATIVA: 
Os serviços da Manutenção Preventiva da Subestação Elétrica que atendem ao complexo de prédios da SMSEG, Procempa e CEIC, sito o endereço rua: João Neves da Fontoura nº 91, serão absorvidos pela Procempa devido à criticidade destes serviços que mantem ativo o Datacenter Procempa, que atende a PMPA e demais Secretarias nos sistemas de TI.
7. PRAZO DE EXECUÇÃO
Mensal, conforme cronograma à ser definido pela empresa contratada.
8. VISITA TÉCNICA:
Compete ao Licitante fazer prévia visita ao local para proceder minucioso exame das condições físicas e mecânicas da Subestação, bem como, da sala. 

As visitas técnicas deverão ser agendadas previamente no setor de Manutenção da Procempa nos telefones; 3289.6163, 3289.6272 e 3289.6126 de segundas às sextas-feiras das 09:00h às 11:30h e 14:00h às 17:00h.
9. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:
Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem execução de atividade de mesmo objeto e complexidade.
10. DURAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, conforme determina a Lei em vigor.

11. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 
11.1.Equipamentos de transformação; 

11.1.1.Dois transformadores a seco de 750 KVA cada A.T: 13.8/13.6/12.6/12 Kw- -B.T.: 220/127-V / 60Hz; 

11.1.2. Para medição de energia temos um transformador de corrente classe 15KV e um transformador de potência classe 15KV. 

11.2.1.Equipamentos de manobra:

11.2.2.Seccionadora tripolar de 15KV-400A sem fusível com acionamento sob carga com câmara corta arco. 

11.2.3.Após o disjuntor geral, uma seccionadora com fusível tripolar de 15 KV – 400 A com fusível HH de 63 A, fora da paleta de contato, para cada transformador. 

11.2.4.Após a seccionadora de entrada está instalado um disjuntor geral de 15 KV com relés secundários incorporados e com TC 's agregados. 

11.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
 A solução a ser contratada compreende a execução de um programa de manutenção abrangente para a subestação de energia da PROCEMPA, englobando:

12. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
A manutenção preventiva tem o objetivo de evitar falhas e garantir o bom funcionamento contínuo dos sistemas. 

Isso inclui: Inspeções regulares de todos os componentes da subestação. 

Limpeza, ajustes, testes de carga e verificação de sistemas de proteção, verificação das condições de cabos, fiações, disjuntores, interruptores e outros componentes elétricos para garantir que não haja riscos de curtos-circuitos ou sobrecargas. 

A manutenção preventiva da SE deverá englobar duas intervenções, uma semestral e outra anual. 

12.1. Atendimento a Necessidades Específicas (Manutenção Corretiva): 

Quando ocorre alguma falha no sistema, a manutenção corretiva é realizada para restaurar o funcionamento normal. 

Isso envolve, identificação e diagnóstico rápido de falhas nos equipamentos, reparo imediato de qualquer defeito identificado, com a utilização de peças de reposição originais ou de qualidade equivalente, correção de problemas críticos que possam comprometer a operação. 

12.2. Relatórios e Acompanhamento Técnico: 

A empresa contratada deverá fornecer relatórios periódicos (Semestralmente para preventivas e a cada atendimento corretivo), detalhando todas as atividades realizadas durante as manutenções, com destaque para manutenções preventivas realizadas e suas respectivas datas, ações corretivas executadas, desempenho dos equipamentos e sugestões para melhorias, condicionamento dos equipamentos, com alertas sobre peças desgastadas ou necessidade de substituição. 

O objetivo principal é garantir a operação segura, confiável e contínua da subestação, prevenindo falhas, prolongando a vida útil dos equipamentos e assegurando o fornecimento de energia elétrica para as atividades críticas da PROCEMPA. 
13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
A execução dos serviços será realizada sob demanda para as necessidades específicas (manutenção corretiva) e de forma programada para as manutenções preventivas, seguindo o seguinte modelo: 

13.1. Manutenção Preventiva Semestral: 

A contratada deverá apresentar um cronograma para a execução dos serviços semestrais, a ser aprovado pela PROCEMPA. 

Os serviços deverão ser realizados em datas e horários acordados, minimizando o impacto nas operações da Companhia. 

13.2. Manutenção Preventiva Anual: 

Similarmente à manutenção semestral, a contratada deverá apresentar um cronograma anual detalhado para aprovação. 

A execução dos serviços anuais poderá ser dividida em etapas, conforme a necessidade e a criticidade dos equipamentos, sempre com a devida coordenação com a PROCEMPA. 

13.3. Atendimento a Necessidades Específicas (Manutenção Corretiva):

Em caso de falhas ou necessidades específicas, a PROCEMPA acionará a contratada, que deverá apresentar um plano de ação e executar os serviços em prazos compatíveis com a urgência da situação, conforme acordado entre as partes, garantindo um SLA de atendimento de até 2 (duas) horas, 24 horas por dia, 7 dias da semana, a partir do acionamento. 

13.4. Relatórios Técnicos:

Para todas as intervenções (preventivas e corretivas), a contratada deverá fornecer relatórios técnicos detalhados, incluindo datas, horários, serviços executados, medições, testes, materiais utilizados (se aplicável), diagnóstico de falhas (se houver), recomendações e assinatura do técnico responsável. 
14. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
A contratada deverá executar os serviços de manutenção preventiva, no mínimo, com a seguinte periodicidade e escopo: 
14.1. MANUTENÇÃO SEMESTRAL; 
14.1.1. SUBESTAÇÃO TRANSFORMADORA Semestral contemplando: 

Transferência de carga entre transformadores (revezamento programado), inspeção visual, limpeza, medições de grandezas elétricas em painéis e dispositivos locais, termografia, testar a continuidade elétrica dos condutores de aterramento e emissão de relatório técnico. 

14.2. Manutenção Anual: 

14.2.1. SUBESTAÇÃO TRANSFORMADORA 

14.2.2. Verificar a existência de pontos de oxidação nas estruturas metálicas da subestação (pórticos, suportes, etc.) e efetuar a limpeza, tratamento anticorrosivo e repintura com tinta especificada para áreas externas e ambientes elétricos. 

14.2.3. Inspecionar todas as conexões elétricas (terminais, emendas, etc.) com termógrafo, emitindo relatório técnico com as imagens termográficas e análise dos pontos quentes identificados, propondo as ações corretivas necessárias. 

14.2.4. Verificar as tensões (primária e secundária) e correntes (de carga) do transformador em diferentes pontos de operação, registrando os valores e comparando-os com os dados de placa e normas técnicas. 

14.2.5. Realizar análise da qualidade da energia elétrica, incluindo medição de harmônicas, desequilíbrio de tensão e corrente (desbalanço), afundamentos de tensão (sag) e elevações de tensão de curta duração (swell), utilizando analisador de energia adequado e emitindo relatório técnico com os resultados e recomendações. 

14.2.6. Verificar e regular o funcionamento do relé de proteção associado ao transformador, incluindo testes de atuação e ajuste dos parâmetros de acordo com o projeto e normas técnicas. 

14.2.7. Efetuar o reaperto de todos os terminais de entrada e saída das chaves seccionadoras, disjuntores e transformadores, utilizando torquímetro com o torque adequado especificado pelos fabricantes ou normas técnicas. 

14.2.8. Efetuar o reaperto de todos os parafusos de fixação das chaves seccionadoras, disjuntores e estruturas de suporte, garantindo a firmeza e segurança dos equipamentos. 

14.2.9. Medir a resistência de aterramento da malha de terra da subestação, utilizando equipamento adequado e seguindo as normas técnicas vigentes. 

14.2.10. Verificar o isolamento mecânico das muflas (terminais de cabos), inspecionando a integridade física e a fixação. 

14.2.11. Verificar e lubrificar as dobradiças e os cadeados de acesso à subestação e aos equipamentos, garantindo a sua funcionalidade. 

14.2.12. Executar a limpeza geral da sala da subestação, incluindo a limpeza dos quadros elétricos, disjuntores e demais equipamentos presentes, removendo poeira, sujeira e outros contaminantes. 

14.2.13. Verificar o funcionamento do sistema de intertravamento mecânico e/ou elétrico das chaves seccionadoras, garantindo a segurança das operações. 

14.2.14. Executar ensaio de relação de transformação. 

14.2.15. Executar ensaios de resistência de isolamento dos condutores de MT e BT. 

14.3. Atendimento a Necessidades Específicas: 

A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada para atendimento de necessidades específicas que possam surgir, tais como: 

14.3.1. Diagnóstico e reparo de falhas e emergências na subestação e nos equipamentos. 

14.3.2. Realização de serviços de manutenção corretiva decorrentes das inspeções preventivas ou de falhas inesperadas. 

14.3.3. Elaboração de relatórios técnicos detalhados sobre as intervenções realizadas, incluindo diagnóstico, peças substituídas (se houver), procedimentos executados e recomendações. 

14.3.4. Disponibilidade para atendimento em prazos adequados à urgência da situação, garantindo um SLA de atendimento de até 2 (duas) horas, 24 horas por dia, 7 dias da semana, a partir do acionamento. 

14.3.5. Os chamados de atendimento de plantão deverão ter custo em separado do contrato mensal, contemplando deslocamento mais hora trabalho, descritos custos em planilha quantitativa. 

O atendimento deverá ser realizado por profissional legalmente habilitado e previamente liberado junto ao contratante. 
15. REQUISITOS DA CONTRATADA: 
A empresa licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

15.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA). 

15.2. Apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a experiência na execução de serviços de manutenção em subestações de energia com características semelhantes à desta licitação. 

15.3. Disponibilidade de equipe técnica qualificada, incluindo engenheiros eletricistas e técnicos eletricistas com experiência comprovada em manutenção de subestações. 

15.4. Possuir equipamentos e instrumentos de medição e teste adequados e calibrados para a execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a: terrômetro, megôhmetro, torquímetro, câmera termográfica, analisador de energia, multímetro, amperímetro, etc. 

15.5. Apresentar comprovação de cumprimento das normas de segurança do trabalho e regularidade (ensaios) de equipamentos de segurança (NR-10, NR-35, etc.). 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Além das obrigações legais e contratuais, a contratada deverá: 

16.1.Executar os serviços de acordo com as normas técnicas vigentes (ABNT, IEC, etc.) e as boas práticas de engenharia. 

16.2. Utilizar materiais e ferramentas adequados e em bom estado de conservação. 

16.3. Manter a equipe técnica devidamente uniformizada e identificada. 

16.4. Cumprir rigorosamente os cronogramas estabelecidos para as manutenções preventivas. 

16.5. Cumprir o SLA de atendimento de até 2 (duas) horas para as manutenções corretivas. 

16.6. Comunicar imediatamente qualquer anormalidade ou risco identificado durante a execução dos serviços. 

16.7. Elaborar e entregar relatórios técnicos detalhados após cada intervenção (preventiva ou corretiva), contendo informações sobre os serviços realizados, medições efetuadas, materiais utilizados, pendências e recomendações. 

16.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados às instalações ou equipamentos da contratante por negligência ou imperícia de seus funcionários. 

16.9. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho aplicáveis às atividades desenvolvidas na subestação. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
A contratante deverá: 

17.1. Disponibilizar o acesso à subestação e aos equipamentos para a execução dos serviços. 

17.2. Fornecer as informações e documentos técnicos necessários para a realização dos trabalhos. 

17.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, através de professional designado. 

17.4.Efetuar os pagamentos de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

17.5. Orientar quando necessário através de planilhas da execução de serviços a serem contratados visando recuperação das estruturas ou equipamentos.

18. EXCLUSÕES:
18.1. Manutenção com rede energizada (linha viva);
18.2. Fornecimento de materiais e peças de reposição de qualquer natureza por parte da Contratada;

19. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:
A aceitação dos serviços será realizada por um profissional técnico designado pela contratante, mediante a verificação da conformidade dos serviços executados com as especificações deste Termo de Referêncial e com o relatório técnico apresentado pela contratada. 

A não conformidade dos serviços poderá implicar em sua rejeição total ou parcial, sendo concedido prazo para as devidas correções, sem ônus adicional para a contratante.

20. OUTROS:
A Contratada deverá possuir representante técnico em Porto Alegre ou região metropolitana;

A Contratada deverá possuir disponibilidade de representante técnico comparecer em reunião presencial na seda da Procempa;

A Contratada deverá realizar a imediata substituição de peças e/ou equipamentos, de mesma marca e modelo, que vierem a ser danificados em decorrência da realização da manutenção, às suas custas.
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